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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 

 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de show artístico do Cantor de renome regional “DJ 
ROONY MOURA E BANDA”, para realização de show artístico no dia 10 de outubro do corrente 

ano de 2025, na Praça Publica, na Sede do Município de Jacobina Do Piauí-PI, visando a 

comemoração relativa ao FESTEJO DA PADROEIRA DA CIDADE DE JACOBINA DO 
PIAUÍ-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

                                                       O MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI, através da 

Secretaria Municipal de Administração, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 74, II, da Lei Federal 14.133/21, 

considerando o que consta do Processo Administrativo nº 076/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

013/2025, RATIFICA a declaração de dispensa de licitação para contratação de serviços de show 

artístico do Cantor de renome regional “DJ ROONY MOURA E BANDA”, para realização de show 

artístico, no evento cultural do FESTEJO DA PADROEIRA NA CIDADE DE JACOBINA DO 
PIAUÍ-PI, em favor da empresa exclusiva do artista, a saber: KELLY KAROLINE MARQUES 
ZANETTO PRODUCAO (SOU7 PRODUCOES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 30.432.046/0001-40, com sede na Rua Prado, 239 Cidade: São Paulo/SP CEP.04312-

040, neste ato representada por sua sócia, a Kelly Karoline Marques Zanetto, empresária, inscrita 

no CPF sob o n° 364.637.778-03, portador da cédula de identidade n° 40.856.182-8, residente e 

domiciliado na Rua Prado, 239 – São Paulo/SP, por ter apresentado a cotação mais econômica, no 

valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

                                Determino que se proceda à confecção do competente contrato 

e publicação do devido extrato, juntamente com este termo de ratificação, nos termos legais. 

 

 

 Jacobina Do Piauí (PI), 24 setembro de 2025. 
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